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PORTARIA Nº 029/ 2017

O Senhor JOAS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela lei
complementar nº 017/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR a SenhoraMARCELA  REGINA SOARES, portadora

da cédula de identidade RG nº 8.380.697-4- SSP/PR, para exercer o  Cargo
de Secretária Municipal de Ação Social .

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Santana do Itararé, 20de  janeiro  de 2017.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  001/2017

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a
licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, Dispensa de
Licitação 001/2017, Processo nº. 001/2017, em favor da Empresa OMAR
MANOEL ROBERTO & CIA LTDA, CNPJ: 05.688.077/0001-10, com dados
mencionados no processo licitatório na especialidade de Sistema de
Informática, ou seja, locação software, para gerenciamento dos documentos
oficiais e Produção, Publicação e Hospedagem de páginas eletrônicas, ou
seja, “site” da Câmara Municipal de Santana do Itararé para o período de 01
de janeiro de 2017 á 31 de janeiro de 2017, visando atender as necessidades
da Administração, conforme Dotação Orçamentária constante no certame,
não podendo ultrapassar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Face ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, vez que o processo encontra –
se instruído.

Publique-se

Santana do Itararé em, 20 de janeiro de 2017.

Gabinete da Presidência.

MARCIO GOMES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, COM NOVA REDAÇÃO

DADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.88/94).

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2017
PROCESSO Nº. 001/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ –
PARANÁ.
CONTRATADA: Empresa OMAR MANOEL ROBERTO & CIA LTDA, CNPJ:
05.688.077/0001-10, com sede à Rua Praça Frei Mathias de Gênova, nº.
01, 1º andar, centro, na cidade de Santana do Itararé Estado do Paraná,
neste ato representado por Omar Manoel Roberto, portador do CPF.
514.105.249-49 e Cédula de Identidade RG nº. 3.684.268-7-SSP-PR.
OBJETO: Contratação de Sistema de Informática, ou seja, locação software,
para gerenciamento dos documentos oficiais e Produção, Publicação e
Hospedagem de páginas eletrônicas, ou seja, “site” da Câmara Municipal de
Santana do Itararé, visando atender as necessidades da Administração.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2017 á 31 de janeiro de 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 de janeiro de 2017 á 31 de janeiro de 2017.
VALOR: R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) fornecimento dos
sistemas citado no certame licitatório, conforme Dotação Orçamentária,
conforme determina o artigo 24, Inciso II, Seção I, Capítulo II, da Lei 8.666/93,
atualizada pela Lei 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e suas alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2017.

MARCIO GOMES
PRESIDENTE

RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  002/2017

Ratifico o ato da Comissão de Licitação que declarou dispensável a
licitação com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, Dispensa de
Licitação 002/2015, Processo nº. 007/2015, em favor da Empresa VISTAS
SISTEMAS E SERVIÇOS CONTÁBEIS – LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
11.721.136/0001-07, com dados mencionados no processo licitatório objetivado
á contratação de SISTEMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO,
RECURSOS HUMANOS, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO,
ATENDIMENTO AO SERVIDOR E TRANSPARENCIA (Lei 131/2009), para
Câmara Municipal de Santana do Itararé referente ao período de 01 de janeiro
de 2017 á 31 de janeiro de 2017, visando atender as necessidades da
Administração, conforme Dotação Orçamentária constante no certame, não
podendo ultrapassar o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Face ao disposto no artigo 26 da Lei 8.666/93, vez que o processo encontra –
se instruído.

Publique-se

Santana do Itararé em, 20 de janeiro de 2017.

Gabinete da Presidência,

MARCIO GOMES
PRESIDE

EXTRATO DE CONTRATO

(ART. 61, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, COM NOVA
REDAÇÃO DADA PELA LEI FEDERAL Nº. 8.883/94).
CONTRATO Nº. 002/2017
PROCESSO Nº. 002/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ –
PARANÁ – CNPJ: 77.780.211/0001-19.
CONTRATADO: VISTAS SISTEMAS E SERVIÇOS CONTÁBEIS – LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 11.721.136/0001-07, estabelecida na Av. Candido de Abreu, 469, Conj. 1505 –
Centro Cívico - Curitiba - Paraná, CEP. 80.530-000.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença

e locação de sistemas de Gestão Pública, com acesso simultâneo para usuários

da Administração Municipal, para fornecer, mediante locação, licença de uso
temporária e não exclusiva, suporte técnico e manutenção, aquisição de banco
de dados, SISTEMAS DE CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO,
RECURSOS HUMANOS, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO,
ATENDIMENTO AO SERVIDOR E TRANSPARENCIA(Lei 131/2009) bem
como  Auxilio e Acompanhamento Mensal na manutenção, importação e
alimentação de arquivos textos, interpretação de erros, fechamento das
informações pertinentes as prestações de contas junto ao TCE-PR através do
Sim-Am, SIM-AP E PCA, que atenda as especificações técnicas, os
quantitativos e serviços técnicos correlatos, no Anexo II e do Edital PP nº.002/
2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 de janeiro de 2017 á 31 de janeiro de 2017.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (mêd)
VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensal, conforme dotação
orçamentária citada no certame licitatório, a ser pago por meio de depósito bancário
devidamente acompanhado de nota-fiscal/fatura e/ou recibo.

DATA DA ASSINATURA: 20/01/2017.

MARCIO GOMES
PRESIDENTE


